
Uma visão introdutória 
à 3ª Parte do Diálogo 

de Guilherme de Ockham

JOSÉ ANTÔNIO DE C. R. DE SOUZA*

Resumo: Com vista a estimular novos investigadores interessados no pensa-Com vista a estimular novos investigadores interessados no pensa- novos investigadores interessados no pensa-
mento político medieval, bem como a salientar que Guilherme de Ockham 
pensava diferentemente de Marsílio de Pádua, neste artigo apresentamos uma 
visão abrangente da 3ª Parte do Diálogo, a obra política mais importante do 
Venerabilis Inceptor, a qual está dividida em dois tratados, De potestate papae et 
cleri, composto por quatro livros e, De iuribus romani imperii, (inacabado), com 
3 livors, nos quais são discutidos vários temas interessantes, v.g., o primado 
do papa, os regimes políticos bons e corrompidos; a crítica à plenitudo potes-
tatis papal proposta pelos hierocratas; os direitos e deveres dos governantes 
seculares etc., etc. 

Palavras-chave: Ockham, 3ª Parte do Diálogo e alguns de seus temas inte-
ressantes. 
Abstract: With the purpose of inciting new researches in the medieval poli-
tical thought and to show that William of Ockham thought differently from 
Marsilius of Padua, in this article we present a wide view of the 3rd Part of 
Dialogus, the Venerabilis Inceptor´s most important political work, which is 
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divided in two tracts, De potestate papae et cleri, which consists of four books, 
and De iuribus romani imperii, (unfinished), with three books, in which are 
discussed several interesting themes, v.g., the primacy of the pope; the good 
and the bad (corrupted) political regimina (regimes); the critic of the papal 
plenitudo potestatis proposed by the hierocratic thinkers; the rights and duties 
of the seculars rulers etc., etc. 
Key Words: Ockham, 3rd Part of Dialogus and some of its interesting subjects.

Há não mais que onze anos atrás, quem desejasse ler e pesquisar a 3ª 
Parte do Diálogo, de autoria do Inceptor Venerabilis, (1285–1347), se tivesse 
condições, esquadrinharia os manuscritos1 disponíveis nas bibliotecas eu-
ropeias ou tinha de se contentar com a primeira edição impressa2 ou com a 
reprodução anastática (1959) da versão impressa3 de Melchior Goldast, de 
1614, repleta de erros ou de edição ou de impressão e de paginação, estes 
últimos consequentes dos recursos gráficos e técnicos próprios do século 
XVII. Eu próprio experimentei essa dificuldade, ao preparar minha tese de 
doutoramento em História Social, período medieval4, apresentada e defen-
dida junto ao Departamento de História da Universidade de São Paulo, em 
1980.

Atualmente, dispomos de quase uma edição crítica completa, em latim 
e inglês, no sítio www.britac.ac.uk/pubs/dialogus/wtc.html 5, o que facilita 
muito a vida dos investigadores. 

Nossos propósitos, com este estudo, são apresentar amplamente aos lei-
tores e interessados no tema em torno às relações de poder no Medievo Tardio, 
o rico e diversificado conteúdo da 3ª Parte do Diálogo do Inceptor Venerabilis e 
estimular os investigadores do mundo lusófono, nesse objeto de pesquisa, que 
explorem todas as potencialidades que a mesma isoladamente oferece ou em 

1 Cf. L. Baudry. Guillaume  d’ Occam,  Sa  vie, ses oeuvres,  ses  idées  sociales  et politiques, Tome I, 
Paris, Vrin, 1950, p. 291–292. Do Tratado I, chegaram até nossos dias apenas 4 manuscritos: Paris, 
Mazarine 3.522, em pergaminho, do século XIV; Bale (Basileia) A VI, do século XV, Frankfurt junto 
ao Meno, biblioteca estatal, lat. quart. 4, em papiro, do final do século XIV; Londres, Lambeth 168, 
do século XV. Do Tratado II, 15 manuscritos, entre outros, Paris, Biblioteca Nacional Lat. (BNL), 
3657, pergaminho, do século XIV; BNL 14619, em papiro, do século XV; BNL 15881, em papiro, 
do século XV; Mazarine 3.522, em pergaminho, século XIV; Bale A VI, 5; Frankfurt junto ao Meno, 
biblioteca estatal, lat. quart. 4, em papiro, do final do século XIV; Londres, Lambeth 168, do século 
XV; Vat. Lat. 4115, em pergaminho, do século XV.  

2 Trechsel, Lyon 1494.
3  Cf. Monarchia Sancti Romani Imperii, vol. II, Francofordiae, 1614, p. 771-976. 
4  A contribuição filosófico-política de Guilherme de Ockham ao conceito de poder civil, mimeografada, 

sob orientação do Prof. Dr. Nachman Falbel.
5 Edição bilíngue sob responsabilidade dos professores J. Kilkulen, G. Knysh e John Scott 

et alli. 
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correlação com outros opúsculos e tratados do Menorita inglês, já traduzidos 
ao nosso idioma. 6

De fato, na 3º Parte do Diálogo são examinadas as questões políticas mais 
relevantes daquela época, por exemplo, quais são as origens do poder espiritual 
e do poder imperial; quais são os âmbitos específicos de atuação dos poderes 
espiritual e secular; o papa e o imperador possuem a plenitude do poder ou 
o seu poder é limitado; o Império e o poder do imperador procedem do papa 
etc., etc. 

Igualmente, trata-se da obra política mais rica e original em ideias, bem 
como a mais bem elaborada, – verbi gratia, os Livros II e III do Tratado I e partes 
dos Livros II e III do Tratado II – pois, como se estivesse a desempenhar o papel 
de um magister universitário, com a serenidade de ânimo exigida, embora, po-
lemizando com os oponentes e passando as teses contrárias pelo crivo da sua 
análise meticulosa, Ockham não se deixou levar pelo ímpeto da emoção, pois, 
tinha a certeza e a convicção a respeito do que julgava ser a verdade.

Aliás, a propósito, é o caso do debate mantido tanto com os hierocratas, 
mas, particularmente, com Marsílio de Pádua em todo o Tratado I, cujo desfecho 
ocorre no Livro IV do mesmo e, que demonstra claramente que o Franciscano 
inglês professou e propôs uma terceira forma de pensamento político, a via media, 
entre as teses radicais e extremadas, no tocante às relações entre os detentores dos 
poderes espiritual e secular, pois, se não compartilhava das consequências que os 
primeiros inferiam do versículo do Evangelho de Mateus, Tu es Petrus e de outras 
passagens das Escrituras que alicerçavam a hierocracia, igualmente, também, 
na condição de cristão ortodoxo, teólogo e frade Menor, de modo algum podia 
concordar com as teses defendidas pelo Médico paduano no Defensor da Paz7, 
por intermédio das quais demolia por completo a organização eclesiástica. 

Como o título sugere, a 3ª Parte do Diálogo, à semelhança da 1ª Parte, consiste 
num diálogo, ou melhor, num debate entre um estudante universitário e seu pro-
fessor, por intermédio do qual, ora ele aclara conceitos e introduz outras questões 

6  Cf. Brevilóquio sobre o principado tirânico, introdução em parceria com José A. de C.R. de Souza, 
tradução e notas, Luís A. De Boni, in Coleção Clássicos do Pensamento Político,vol. 9, Vozes, Petrópolis, 
1988, p. 27–194; Cf. Livro Sexto do Tratado contra Benedito (c. 1337–38), o Pode um príncipe, quando o 
requerem as necessidades bélicas, receber bens das igrejas, mesmo contra a vontade do papa ?, A Consulta 
sobre uma questão matrimonial (c. 1341–42), o Sobre o poder dos imperadores e dos papas, introduções, 
tradução e notas por José A. de C.R. de Souza, in Coleção Pensamento Franciscano, vol. II, Guilherme 
de Ockham Obras Políticas, Bragança Paulista/Porto Alegre, co-edição USF/EDIPUCRS, 1999; Oito 
questões sobre o poder do papa, introdução, tradução e notas por José A. de C.R. de Souza, in Coleção 
Pensamento Franciscano, v. VI, Bragança Paulista/Porto Alegre, co-edição USF/EDIPUCRS, 2002. 

7  Cf. Tradução do latim e notas por José A. de C. R. de Souza, Introdução por José A. de C. R. 
de Souza, Francisco Bertelloni e Gregório Piaia, in Coleção Clássicos do Pensamento Político, vol. 
12, Petrópolis, Vozes, 1997, 701 páginas.
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e ou distinções que o ajudam a compreender melhor o assunto em exame, ora ar-
gumenta pela via do absurdo, com vista a desconstruir as teses e o arrazoado dos 
adversários, ora, ainda, aos poucos, ao longo dos capítulos vai respigando a solução 
para o quesito proposto e, muitas vezes, aprofunda e amplia a resposta apresentada 
ao mesmo, mais adiante, noutros capítulos ou no Tratado seguinte.

Esse modus procedendi do Menorita inglês nessa obra, fez com que, até 
o correr dos anos quarenta do século passado, de um lado, seus adversários 
através dos tempos, não só o tivessem chamado de oportunista dissimulado, 
mas também, lhe tivessem imputado idéias «heréticas» que jamais defendeu8 
e, de outro, positivamente, aguçou a curiosidade dos pesquisadores quanto 
a descobrir, de fato, qual das opiniões explanadas sobre os assuntos discu-
tidos era a que ele defendia. 9 Limito-me, apenas, a referir a um exemplo 
ilustrativo, no tocante a uma das opiniões enunciadas no Tratado I, Livro I, 
capítulo 1, cuja resposta ampla do Inceptor Venerabilis se encontra, adiante, 
nos capítulos 16 e 17. 

A 3ª Parte do Diálogo foi provavelmente escrita entre 1338 e 1341. 10

As principais fontes utilizadas nesse tratado podem ser agrupadas nos 
seguintes conjuntos: 

a) A Escritura Sagrada e as Glosas Ordinária e Interlinear, mediante as quais 
o Franciscano inglês teve acesso aos comentários feitos pelos Padres da Igreja, 

8  Cf. R. M. Torrelló SJ. «EI Ockhamismo y la decadencia escolástica en el siglo XIV», 
in Pensamiento 12 (1955), p. 272–273: «... Ockham no procedió con sinceridad. Fue un oportunista 
durante toda su vida, que dejó aparecer su verdadero carácter como y cuando quiso. Escondía sus opiniones 
entre repetidas protestas de sumisión al parecer de la Iglesia y fingidos escándalos por la perversidad de los 
censores cuando podía dañarle la fama de innovador revolucionaria…». Anteriormente W. Mulder SJ e C. 
Giacon SJ em estudos sobre o Menorita inglês, igualmente também o desancaram.

9  Ph. Boehner. «Ockham’s Political Ideas», in Collected Articles, St. Bonaventure Univer-
sity, N. York, 1958, p. 447: «… As to the Octo Quaestiones, a generally valid rule would seen to be this: 
that opinion which, in comparison with others, is disproportionately more developed and proved, re presents 
Ockham’s own opinion...»; Cf. também, Leon Baudry, Guillaume  d’ Occam,  Sa  vie, ses oeuvres,  ses  
idées  sociales  et politiques, Tome I, Paris, Vrin, 1950, p. 221: «… Dans cet ouvrage [Oito questões sobre 
o poder do papa] Guillaume revient, en un sens, à la méthode pratiquée dans le Dialogue. Dès les premières 
lignes il averti le lecteur qu’il rapportera des opinions diverses et que, si la sienne est du nombre, il prendra 
soin de ne pas le signaler, sa pensée se laisse ici assez facilment discerner. A propos de chacun des problèmes 
qu’il examine, il est une théorie qu’il dévelope longuement et du point de vue de la quelle il refute les raisons 
mises en avant pour étayer les doctrines contraires. Cela ne suffit-il pas à marquer qu’elle lui plaît ?... ». 

10  Cf. Leon Baudry. Op. cit.,p. 215: «... la troisième partie du Dialogue est postérieure au Tractatus 
ostendens [Contra Benedito]... En outre le traité [Pode um príncipe...] écrit en faveur d’Édouard III ne fait 
aucune allusion à cette dernière. Elle ne doit donc pas être antérieure à 1339. D’autre part elle fut certainement 
composée sous le pontificat de Benott XII: un passage du prologue suppose ce pape encore vivant. Ce qui nous 
reporte avant le 25 avril 1342. Ce n’est pas tout. Au début de l’année 1342 l’ouvrage était déjà répandu dans 
le public, puisque dans le Breviloquium, rédigé lui aussi sous le pontificat de Benott XII, Guillaume invite 
le lecteur à se le procurer nous avertissant ainsi qu’il en circulait des copies. C’est donc au cours des annés 
1339 à 1341 que Guillaume a composé ces deux traités et qu’il les publia... ».  
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nomeadamente, Sto. Ambrósio, Sto. Agostinho, S. Jerônimo, S. Leão Magno, S. 
Gregório Magno.

b) Textos de Direito: nomeadamente, o Código de Justiniano, promulgado 
em 534, e organizado em 4 partes, 1) Código, que reunia todas as leis vigentes 
no Império Romano, àquela época; 2) Digesto ou Pandectas, resumo da jurispru-
dência romana elaborada pelos jurisconsultos, desde a época de Augusto; 3) 
Institutas, manual prático destinado aos estudantes de direito; 4) Novelas: reunia 
as leis promulgadas desde então. 

O Decretum de Graciano, (c. 1140), a Glosa ao mesmo de João o Teutônico, 
o Livro Extra das Decretais, compilado e organizado pelo canonista Raimundo 
de Peñaforte O.P. em 1234 e, em seguida, sancionado por Gregório IX (1227–41) 
e a Glosa às Decretais 11 e o Livro Sexto das Decretais, promulgado por Bonifácio 
VIII (1294–1303)

c) Textos de cunho filosófico: a Ética a Nicômaco e a Política e de Aristóteles. 
d) Textos de caráter histórico: História Eclesiástica de Eusébio de Cesareia; 

A Vitae ou Legendae Sanctorum e a Historia Scolastica de Pedro Comestor.
e) Textos de natureza hierocrata: algumas decretais pontifícias, particularmente, 

as de autoria de Inocêncio III. Além delas, Ockham não cita nominalmente nenhum 
autor ou obra escrita pelos autores pertencentes a essa corrente de pensamento políti-
co, mas expõe uma síntese das ideias que eles defenderam e que estão disseminadas 
nos textos de Ptolomeu de Lucca O.P. (1236–1326/7), famoso discípulo de Tomás de 
Aquino (1226–74), exímio historiador e canonista, autor da Determinatio compendiosa 
de iurisdictione imperii12, escrita à volta de 1280 ou pouco depois; de Henrique de 
Cremona e o seu De potestate papae13 (1301); de Egídio Romano OESA e o seu Sobre o 
poder eclesiástico14; de Tiago de Viterbo OESA e o seu De regimine Christiano 15 (c.1301); 
Agostinho Triunfo e a sua Summa de potestate papae, escrito entre 1328–32, Herveu 
de Nédelec O.P. e o seu  De potestate papae  (1329–30) e D. Frei Álvaro Pais O. Min. 
(1275–1349) e o seu  opúsculo intitulado Sobre o poder da Igreja16, escrito à volta de 
1328, e o Primeiro livro do seu Estado e Pranto da Igreja17, redigido entre 1330–40.

11  Os editores do texto, na maior parte do mesmo, usam a edição de A. Friedberg, Graz, 1959, 
2 vols. O vol. I contém o Decretum magistri Gratiani. O vol. II contém as Decretalium Collectiones, isto 
é, os Cinco Livros das decretais, de Gregório IX, bem como as respectivas glosas.   

12  Cf. ed.,  M. Krammer, Fontes Iuris Germanici Antiqui, MGH, Hannoverae, 1909.
13  Cf. ed., R. Scholz, Die Publizistik zur Zeit Philipps des Schönen, Stuttgart, 1903: 459-471.
14  Cf. ed., em vernáculo, Luís A. De Boni, Cléa Goldman, Col. Clássicos do Pensamento Político, 

vol. 7, Petrópolis, Vozes, 1989.
15  Ed. H. X. Arqulière, sob o título completo, Le plus ancien traité de l´Eglise, Paris, G. 

Beauchesne, editeur, 1926.
16  Ed., em português, José A. de C.R. de Souza. In: Temas de Filosofia Medieval, Santos, Ed. 

Universitária Leopoldianum 48 (1990), p. 220-231.
17  Cf. tradução e ed. bilíngue por Miguel Pinto de Meneses, vols. I–II– III, Lisboa, INIC, 1988-91. 
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f) Texto anti–hierocrata: O Defensor da Paz de Marsílio de Pádua.
g) Textos precedentemente escritos ou por Miguel de Cesena (Appellatio 

IV 18, 30 de março de 1330, no tocante à crítica à plenitudo potestatis) ou pelo 
próprio Ockham: o Opus nonaginta dierum 19; a 1ª Parte do Diálogo e o Livro VI do 
Tratado contra Benedito. 20

Enfim, como síntese/roteiro, tanto para os leitores quanto para os estu-
diosos e interessados, infra apresentamos os assuntos abordados por Ockham 
em cada um dos Tratados da 3ª Parte do Diálogo.

Tratado I 

O Tratado I, precedido dum Prólogo, intitulado Sobre o poder do papa e do clero 
está organizado em 4 livros. Por sua vez, o objeto do livro I reside, precisamen-
te, no exame da amplitude do poder papal e, logo no início do capítulo 1 são 
apresentadas 5 teses ou opiniões diferentes a respeito desse assunto. 

Em seguida, do capítulo 2 a 4, são arrolados argumentos hauridos na Escritura 
sagrada, nos cânones e  nas decretais que fundamentam a primeira opinião, isto 
é, o papa possui a plenitudo potestatis, tal como os hierocratas a entendem, a qual,  
entretanto, com fundamento nas mesmas fontes, é redarguida no capítulo 5.

No capítulo 6, o estudante replica os preditos argumentos e, no capítulo 
7, o professor treplica, fazendo a exegese dos textos, que ele reputa correta, nos 
quais a primeira opinião está alicerçada. 

Nos capítulos 8 e 9, o professor refuta a outra parte da primeira opinião, 
a saber, o papa não possui a plenitude do poder na esfera temporal.

No capítulo 10 é discutida a 2ª opinião, cujos defensores sustentam que, 
com base na lei divina, o papa possui e exerce a plenitude do poder sobre a 
esfera espiritual, mas não sobre o âmbito secular. 

No capítulo 11 é debatida a terceira opinião, cujos propositores «asseveram 
que, em parte, por força duma ordem de Cristo e, em parte, graças uma dispo-
sição humana, o papa possui a plenitude do poder». Aí também são discutidas 
outras questões correlatas, por exemplo, se o papa recebe algum poder dos 
Concílios Gerais. No capítulo 12 essa opinião é redarguida.

No capítulo 13 é tratada a quarta tese, de acordo com a qual o papa não possui 
nem exerce nenhum tipo de poder, opinião essa que é refutada no capítulo 14.

18 Ed. G. Gal OFM e David Flood OFM, Nicolaus Minorita: Chronica, St. Bonaventure, St. 
Bonaventure University, 1996, Chapter VI The Appeal From Munich, p. 615–623, texto, p. 624–866. 

19 Ed. H. S. Offler, Opera Política I, Manchester, MUP, 19742, capítulos 1–6, p. 292–368; capítulos 
7–124, ed. H. S. Offler, Opera Política II, Manchester, MUP, 1963.

20 Cf. Introdução, tradução e notas por José A. de C.R. de Souza, Coleção Pensamento Franciscano, 
v. II, Porto Alegre/Bragança Paulista, EDIPUCRS/USF, 1999, p. 25–71.
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No capítulo 15 sustenta-se que o papa não recebeu de Cristo nenhum poder 
coercivo sobre a esfera temporal, mas recebeu-o dos fieis, entretanto, esse poder 
é limitado. No capítulo 16, continuando o que tinha sido defendido no capítulo 
precedente, é explanada a 5ª opinião, cujos defensores 

«afirmam que o papa não possui simples e regularmente a plenitude do poder, 
graças à lei divina ou mediante a lei humana, mas por força da lei divina ou 
de uma disposição especial de Cristo ele possui ocasionalmente ou nalgum 
caso tal plenitude do poder». 

No capítulo 17 e último, essa tese é aclarada e aprofundada. 
Os capítulos 1 e 2 do Livro II têm como objeto de debate a questão se é 

mais proveitoso à comunidade dos fiéis, a Igreja, ser governada por um ou por 
muitos dirigentes e,  a favor das duas teses opostas são apresentados, de um 
lado 10 e de outro 4  argumentos de natureza diferente.

Posto que no capítulo 2 são arrolados muitos argumentos de razão, hauri-
dos na Ética e na Política de Aristóteles, logo no início do capítulo 3, o estudante 
solicita ao professor que, antes de avançar na discussão acerca daquele quesito, 
resuma e explique o pensamento do Estagirita a respeito de algumas palavras 
que foram utilizadas, a fim de que os assuntos que irão ser tratados adiante 
sejam bem compreendidos. A seguir é o que faz o professor, bem como, expõe 
e aclara a descrição que Aristóteles faz no tocante à organização da sociedade 
humana.

Do capítulo 6 ao 9, consoante as mesmas sobreditas fontes, o professor 
discorre sobre os regimes retos e os corrompidos e, neste último capítulo, arrola 
uma série de argumentos que fundamentam a opinião de acordo com a qual é 
mais proveitoso à comunidade dos fiéis ser governada apenas por uma pessoa. 
No capítulo 10, apresenta mais argumentos com o mesmo propósito. 21

No capítulo 11 são apresentadas opiniões contrárias quanto às qualidades 
que a pessoa a ser eleita papa deve possuir. 

No capítulo 12, com base no Direito, argumenta-se em favor da tese, de 
acordo com a qual, deve ser indicado como papa aquele que superar todos os 
fieis em sabedoria e na prática das virtudes ou dos bons costumes, proposição 
essa que é reforçada com mais argumentos apresentados no capítulo 13, ao 
final do qual, o professor arremata suas considerações afirmando que se não 
for encontrado alguém que preencha tais exigências e supere os demais fiéis 
em sabedoria e em santidade 

21 Ver, José A. de C. R. de Souza, Os regimes políticos em Tomás de Aquino e Guilherme de 
Ockham, Signum 9, 2007, p. 151–179.
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«... então, ninguém deve ser eleito sumo pontífice, mas muitos que sejam mais 
excelentes do que os demais devem ser escolhidos, a fim de que governem 
todos os outros aristocrática ou «constitucionalmente».

No capítulo 14 são apresentados argumentos baseados na razão e nas 
Escrituras que fundamentam uma outra proposição, segundo a qual, é mais 
proveitoso à totalidade dos cristãos ser governada por uma do que por muitas 
pessoas, ainda que não haja ninguém que supere as demais em sabedoria e na 
prática dos bons costumes. 

No capítulo 15 são refutados os argumentos apresentados no capítulo 2.
No capítulo 16, são redarguidos os argumentos apresentados no capítulo 

12 e é introduzido um novo quesito que visa a aprofundar o debate: se um 
homem bom for eleito papa, havendo um melhor do que ele, a eleição deve ser 
anulada e o eleito deve renunciar?

No capítulo 17 respondem-se aos argumentos apresentados a favor da 
proposição enunciada no capítulo 13 e, ao final, aplicam-se essas respostas à 
pessoa a ser indicada papa.

No princípio do capítulo 18, o estudante solicita ao professor que amplie 
os argumentos por meio dos quais se rebate uma das teses arroladas no capítulo 
2, de acordo com a qual é proveitoso à comunidade dos fiéis ser governada por 
muitos prelados ao invés de um só, mas, antes que ele faça isso, ainda, pede-lhe 
que aponte quais as vantagens à comunidade dos fieis ser governada somente 
por uma pessoa ao invés de muitas.

No capítulo 19, o professor passa a responder aos argumentos apresenta-
dos no capítulo 2. 

No capítulo 20, retomando a tese enunciada ao final do capítulo 13, o es-
tudante pergunta se a Igreja, isto é, a comunidade dos fiéis tem ou não o poder 
para mudar o regime político de monárquico para aristocrático e vice–versa, 
tese essa sustentada pelo professor com 10 argumentos. 

No capítulo 21, a tese precedentemente sustentada é rebatida mediante 7 
argumentos e, no capítulo 22, o primeiro argumento que acabou de ser apre-
sentado é refutado. 

No capítulo 23, a fim de melhor compreender a tese apresentada no capítulo 
20, e verificar se ela tem alguma plausibilidade, o estudante passa a objetá-la. 

No capítulo 24, com vista a esclarecer o estudante, o professor explica em que 
sentidos o termo «dispensar» do cumprimento dum mandamento divino podem 
ser entendidos e quem tem competência para aclarar os preceitos divinos.

Nos capítulos 25 e 26 o professor rebate os demais argumentos apresenta-
dos no capítulo 21 contra a tese desfavorável à existência simultânea de muitos 
papas governando a Igreja. 

No capítulo 27, são redarguidos um a um os argumentos arrolados no 
capítulo 20, favoráveis à existência, em simultâneo, de muitos «apostólicos». 
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No capítulo 28, relacionada com o tema em exame, uma nova questão é 
introduzida: é permitido aos cristãos estabelecer muitos patriarcas ou primazes, 
como líder deles, sem que nenhum deles seja superior dos demais, nem que seja 
considerado papa e, arrolando uma série de argumentos, o professor responde 
favoravelmente ao quesito.  

No capítulo 29, o professor responde ao segundo argumento apresentado 
no capítulo 2.

E, enfim, no capítulo 30, o professor responde a todos os argumentos que 
fundamentavam uma das teses propostas no capítulo 1, segundo a qual, não é 
proveitoso à comunidade dos fieis estar sob um líder subordinado a Cristo e, 
curiosamente, arremata suas considerações afirmando que:

 «... não é proveitoso à totalidade dos mortais ser governada por um monarca 
de todo o orbe, mas é proveitoso que seja regularmente governada por muitos 
dos quais nenhum é superior ao outro, embora, num caso que possa ocorrer, 
seria mais proveitoso que todo orbe fosse governado por um [monarca] do 
que por muitos».

O capítulo 1 do livro III principia com uma pergunta muito interessante 
proposta pelo estudante: em quais verdades necessárias à salvação os fiéis 
precisam acreditar? O professor responde apresentando uma opinião de acor-
do com a qual, para se salvarem, os fiéis devem acreditar exclusivamente nas 
verdades contidas nas Escrituras e naquelas definidas pelos Concílios Gerais e, 
imediatamente depois, transcreve pari passu o arrazoado de Marsílio de Pádua, 
com o fito de defendê-la.  

Nos capítulos seguintes são apresentadas outras duas opiniões a res-
peito desse quesito, todas elas ancoradas em argumentos aparentemente 
bem sólidos. 

No capítulo 4 é apresentada uma quarta tese, segundo a qual, com vista 
à própria salvação, os fiéis têm de acreditar incondicionalmente nas Escrituras 
e em seus autores; nos Apóstolos, nos ensinamentos da Igreja transmitidos 
por ela e nela acreditados pela posteridade e, no mais que é dito pelos papas e 
teólogos, porém, com reserva e cautela.

Do capítulo 5 ao 11, com base no teor da precedente quarta opinião, 
primeiramente, o professor explica e argumenta porque não se deve acreditar 
infalivelmente no que declaram um Concílio Geral e outras pessoas, sem ad-
mitir alguma exceção; depois, esclarece sobre o que se deve e o que não se deve 
acreditar nas asserções proferidas pelos Concílios Gerais e, por último, passa a 
refutar, um a um, os argumentos que fundamentavam a 1ª opinião.

No capítulo 12, fundamentado numa série de cânones que parecem se opor à 
quarta opinião, o estudante apresenta inúmeras objeções à réplica do professor, a 
fim de «entender mais claramente se o que foi dito contém algo de verdadeiro».
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Nos capítulos 13 e 14, inicialmente, de um lado, propondo distinções 
esclarecedoras aos conceitos e às proposições arrolados pelo estudante e, de 
outro, explicando como os cânones citados por ele devem ser entendidos, o 
professor rebate as preditas objeções e responde à outras questões que ele in-
troduziu em meio ao diálogo. Depois, refuta as demais objeções apresentadas 
no mencionado capítulo 12.  

No capítulo 15, o estudante replica algumas afirmações do professor 
reiteradas no capítulo anterior e, no capítulo 16, o professor treplica as 
asserções do estudante, mostrando-lhe, por intermédio de textos das Escri-
turas, que, efetivamente, nelas há passagens obscuras que tiveram de ser 
esclarecidas pelo próprio Deus ou por seus mensageiros. A fim de corroborar 
esse assunto, no capítulo 17, o professor arrola outras passagens similares 
contidas nas Escrituras.

No capítulo 18, atendendo ao estudante, de um lado, o professor replica as 
objeções que ele apresentou no capítulo 15 e, em simultâneo, vai esclarecendo 
e aprofundando as noções expostas conforme o teor da quarta opinião antes 
referida.

No capítulo 19, outra vez, o estudante refuta as explicações do professor, o 
qual, em seguida, treplica os argumentos arrolados e, paralelamente, aprofunda 
ainda mais as idéias enunciadas na quarta opinião.

No capítulo 20, a pedido, o professor responde à segunda objeção proposta 
pelo estudante no capítulo 15.

No capítulo 21, o foco do debate converge novamente para a primeira 
opinião apresentada precedentemente no capítulo 1. 

Do capítulo 22 ao 24, o professor rebate todos os argumentos e disseca as 
fontes nos quais a predita opinião está fundamentada. 

No capítulo 25, outra vez por solicitação do estudante, dum lado, o 
professor responde aos argumentos que fundamentavam a opinião ex-
plicitada no capítulo 2 e, de outro, como em parte, a mesma se identifica 
com a opinião explanada no capítulo 4, aproveita do ensejo para aclará-la 
ainda mais.

No capítulo o 26, o último deste livro, em parte, o professor rebate os 
argumentos apresentados a favor da tese explicitada no capítulo 3 e, por 
outro lado,  posto que, nalguns aspectos, tal tese se identifica com a quarta 
opinião, ele aproveita para arrematar suas considerações a respeito do que 
pensa.  

O livro IV principia com uma afirmação importante do estudante, 
que resume toda a tese que vem sendo gradativamente elaborada desde 
o Livro II: «Depois de ter compreendido mediante uma discussão, quais 
textos devem ser aceitos com o propósito de confirmar os ensinamentos 
da Igreja», em seguida à qual ele, então, acrescenta que é possível retornar 
ao «nosso intento principal, a saber, se de fato, Cristo constituiu São Pedro 
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como príncipe e prelado dos outros Apóstolos e de todos os fiéis», questão 
essa22 que, como vimos antes, tinha sido enunciada no capítulo 1, do livro 
I e, pede que o professor explicite as opiniões que há a respeito, arrolando 
todos os argumentos nas quais elas se estribam. 

O professor, então, explicita uma opinião, sem mencionar seu propositor 
que, na verdade, é Marsílio de Pádua, segundo a qual, «Cristo não estabeleceu 
o bem-aventurado Pedro príncipe e prelado dos outros apóstolos e de todos 
os fiéis» e, discorre sobre a mesma e os principais argumentos em que se fun-
damenta.23

Convém observar que essa proposição e, outras correlatas, já tinham 
sido previamente tratadas no Dialogus I, livro V, capítulos 14–21, nos seguintes 
termos: 

«Prima est quod beatus Petrus ex ordinacione Christi non habuit super alios apostolos 
principatum. Secunda est quod beatus Petrus non fuit Romanus episcopus. Tercia 
est quod beatus Petrus ex ordinacione apostolorum super alios apostolos primatum 
obtinuit. Quarta est quod ex ordinacione Christi nullus sacerdos super alios habet 
aliquam potestatem. Quinta est quod ecclesia Romana ante tempora Constantini 
super alias ecclesias non habuit principatum. Sexta est quod Romana ecclesia ab ipso 
Constantino imperatore super alias ecclesias primatum accepit».  

No capítulo 2, o estudante solicita ao professor que arrole mais argumentos 
que comprovam a mencionada proposição, o que ele faz, haurindo-se em textos 
históricos e canônicos.

No princípio do capítulo 3, o estudante pergunta ao professor se há algu-
ma outra tese acerca deste assunto e, se houver, pede-lhe que a enuncie, o que 
ele faz, declarando o seguinte: «Há uma outra opinião, segundo a qual, Cristo 
estabeleceu São Pedro cabeça, príncipe e prelado dos demais Apóstolos e que 
Pedro foi-lhes superior, a qual pode ser comprovada de muitos modos» e, a 
seguir, inicialmente, para comprová-la haure-se no passo do Evangelho de João, 
alusivo à comissio Petri ou ao mandato petrino. Entretanto, de seguida, explana 
ad litteram como o opositor contesta esse argumento.

No capítulo 4, de um lado, com base em argumentos de razão e, de outro, 
fundamentado nos comentários de alguns Padres da Igreja àquele mencionado 

22 Ver José A. de C. R. de Souza, As relações de poder na Idade Média Tardia, Marsílio de Pádua, 
Álvaro Pais e Guilherme de Ockham, capítulo 3, As Ideias sobre o poder espiritual, 3.3. Guilherme de 
Ockham, 3.3.1. A origem do poder papal, p. 158–179. Porto Alegre, EST Edições/Faculdade de Letras 
da universidade do Porto, 2010. 

23 Ver José A. de C. R. de Souza, A preeminência do poder temporal sobre o espiritual no 
Defensor da paz de Marsílio de Pádua. Theologica, 2ª Série, 43, 2, 2008, p. 423–449. 
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versículo do Evangelho de João, o professor refuta a primeira das objeções à 
comissio Petri.

No capítulo 5, o estudante solicita ao professor que responda àquela outra 
proposição a «respeito da maneira de Cristo falar, a saber, que às vezes, disse 
algumas palavras a uma pessoa e, no entanto, as dirigia a alguém a quem falava, 
na pessoa dos outros», o que ele faz a seguir.

Nos capítulos 6 e 7, a pedido do estudante, o professor rebate as objeções 
secundárias do oponente, fundamentadas em Mateus, 28, 19, no Prefácio dos 
Apóstolos e no versículo de Mateus, «Não permitais que vos chamem de rabi... 
não chameis ninguém de vosso pai na terra... nem vós deveis ser chamados de 
mestres», haurido nas quais ele sustentava que houve uma igualdade de auto-
ridade entre Pedro e os demais Apóstolos e que Jesus proibiu que, no futuro, 
houvesse um superior entre eles. 

No capítulo 8, inicialmente, o professor replica a 2ª objeção apresentada 
pelo oponente, segundo a qual, mediante a predita passagem do Evangelho de 
João, Jesus apenas atribuiu o povo de Israel a São Pedro, não os demais povos, 
nem tampouco aos Apóstolos e, em seguida, refuta os outros textos dos Evan-
gelhos arrolados como fundamento para comprovar a igualdade de autoridade 
entre Pedro e os outros Apóstolos. 

No capítulo 9, a pedido do estudante, o professor adota o mesmo proce-
dimento, no tocante aos textos de Paulo e da Glosa, alegados pelo oponente, 
com o mesmo propósito.

Nos capítulos 10 e 11, recorrendo a argumentos de razão e a uma exegese 
mais profunda do versículo do Evangelho de João, em exame, o professor de-
monstra que aquela frase de Jesus também implica na concessão dum poder 
singular dado a São Pedro, a fim de bem exercer o seu ofício de pastor de todas 
as ovelhas de Cristo.

No capítulo 12, atendendo à solicitação do estudante, inicialmente, o pro-
fessor apresenta o conhecido passo de Mateus, 16, 16–19, com vista a corroborar 
a tese do primado de Pedro e, depois, refuta todas as objeções que Marsílio de 
Pádua propõe contra esse argumento teológico.

Nos capítulos 13 e 14, haurindo-se na argumentação que tinha desenvol-
vido no livro III, especificamente, do capítulo 22 ao 26, o professor replica a 
argumentação de Marsílio, dizendo que é temerário acreditar numa exegese 
inovadora e presunçosa acerca daqueles sobreditos versículos dos Evangelhos de 
João e de Mateus, que destoa completamente da exegese transmitida de geração 
em geração, desde a Era Apostólica, e aceita pelos fiéis e seus pastores e, jamais, 
posta em dúvida e, também, ressalta que, é preciso acreditar no testemunho de 
pessoas fidedignas que sabiam qual era o verdadeiro significado das palavras 
«Tu és Pedro» e etc., e o transmitiram à posteridade.

Nos capítulos 15 e 16, a pedido do estudante e, fim de corroborar o ar-
razoado precedente, o professor arrola uma série de textos, de acordo com 
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os quais, foi daquela maneira e, não consoante a proposta por Marsílio, que 
a Igreja compreendeu e transmitiu o verdadeiro significado daquela frase de 
Jesus dirigida a Pedro.

No capítulo 17, outra vez, a pedido do estudante, ancorado nas palavras 
que Jesus disse pessoalmente a Pedro, o professor demonstra como ele recebeu 
o primado sobre os Apóstolos e demais fiéis.

Nos capítulos 18 e 19, haurindo-se num passo do Apocalipse, nos comen-
tários de alguns Padres da Igreja e, inclusive, num trecho da famosa decretal 
Exiit, (1279) de Nicolau III, sobre os significados da pobreza de Cristo e de seus 
apóstolos e a dos Frades Menores, nela inspirada e, propondo uma distinção 
entre o que é fundamento primário e secundário, primeiramente, o professor 
refuta o 1º argumento apresentado no capítulo 12, segundo o qual apenas Cristo 
é o fundamento da Igreja, depois, conforme a ordem da exposição, rebate os 
outros argumentos do Paduano contrários ao primado e a comissio Petri, sobre 
os Apóstolos e todos os fiéis.

No capítulo 20, inicialmente, fazendo referência à objeção de Marsílio 
haurida nos passos dos Evangelhos de Mateus e de Lucas, nos quais é narrado o 
episódio acerca da disputa entre os Apóstolos sobre qual deles era o maior e que 
Senhor os proibiu de se comportar como os outros homens, especialmente, os 
governantes das nações e que o Filósofo Patavino usa para corroborar sua tese 
quanto à igualdade que havia entre todos os Apóstolos, o professor determina-a, 
dizendo que tais passagens devem ser entendidas, precisamente, no momento 
em que foram proferidas, i.e., quando, apenas, Cristo era o prelado de todos 
eles e Pedro ainda não havia sido estabelecido como líder dos mesmos. 

Em segundo lugar, o professor ressalta que, naqueles trechos evangélicos, 
Jesus os exortava e os ensinava a praticar as virtudes da humildade e simpli-
cidade e, por último, respondendo ao argumento que o oponente alega: «é 
espantoso, porém, que tenhamos de acreditar mais na autoridade da Glosa, do 
que em Cristo», o professor responde, afirmando que:

 
«ninguém deve acreditar mais em qualquer Glosa ou num santo do que em 
Cristo, entretanto, muitas vezes, aprendemos qual é o significado católico das 
palavras de Cristo, com santos homens que escreveram as glosas ou outros 
escritos e, especialmente, com aqueles que foram instruídos pelos Apóstolos 
ou viveram num tempo próximo ao deles...». 

No capítulo 21, de novo, atendendo ao pedido do estudante, inicialmen-
te, com vista a corroborar a doutrina do primando de Pedro sobre os demais 
Apóstolos, o professor apresenta uma outra prova teológica que se encontra no 
Evangelho de Lucas 22 [32], «quando, Cristo disse particularmente a Pedro: ‘Mas eu 
roguei por ti, Pedro, para que tua fé não falhe; e tu, quando tiveres te convertido, 
confirma os teus irmãos’» e, em seguida, reforçando a tese que vem construindo 
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ao longo de todo o tratado, o professor rebate a objeção de Marsílio a esse 
argumento teológico, declarando que: «se há santos que explicaram aquelas 
palavras, relacionando-as com o primado de Pedro, é preciso, efetivamente, 
acreditar que aquele significado é o verdadeiro...». 

No capítulo 22, uma vez mais, atendendo à solicitação do estudante e, 
retomando o arrazoado desenvolvido nos capítulos 13 a 16, o professor arrola 
como argumento a favor do primado petrino, o fato de os fieis e seus pastores, 
desde a Era Apostólica e, através dos tempos, ter acreditado nesse dado, o qual, 
por esse motivo se tornou uma verdade tradicional, aceita por toda a Igreja.  
Igualmente, não obsta o fato de a Igreja Grega rechaçá-la, porque, antes de ter 
se separado da Igreja Latina, (1054), ela também acreditava nessa verdade. 

No capítulo 23, a pedido do estudante, o professor elabora dois raciocí-
nios, um com base na Revelação, outro com fundamento na Filosofia Política, 
com o propósito de comprovar a preeminência de Pedro em relação aos demais 
Apóstolos e arremata suas considerações apresentando quatro consequências 
absurdas que decorreriam do fato, se Jesus não tivesse estabelecido Pedro como 
prelado de todos os cristãos, incluídos os Apóstolos entre eles. 

No capítulo 24, inicialmente, o estudante replica todos os argumentos pre-
cedentemente arrolados no capítulo anterior, relativos a) ao melhor regime para 
o governo da Igreja; b) a inferioridade de Pedro em relação a Paulo (sabedoria) 
e a João (mérito); c) Jesus ter deixado à Igreja o poder de decidir qual o melhor 
modo de ser governada e, assim, a faculdade para alterar o regime, pois, às 
vezes, a monarquia pode se tornar prejudicial ou menos útil. 

A seguir, em parte, retomando o ensinamento explicitado e sustentado no 
livro II, quanto à hipótese de, em razão da necessidade e da utilidade, a Igreja 
poder ser temporariamente governada em simultâneo por vários apostólicos, o 
professor contesta os argumentos apresentados pelo estudante, concluindo seu 
raciocínio com a seguinte afirmação: «por isso, ao estabelecer Pedro à frente de 
todos, Cristo deixou a sua Igreja com a melhor organização quanto ao gênero 
de governo». 

No capítulo 25, o professor rebate os demais argumentos apresentados 
pelo adversário no capítulo 2.

No capítulo 26, o derradeiro, o estudante pergunta se há algum documen-
to autêntico por intermédio do qual se comprova que São Pedro exerceu sua 
autoridade sobre os demais Apóstolos. O professor responde afirmativamente, 
apresentando dois textos de natureza jurídica, um dois quais, atribuído ao papa 
Clemente I. 
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 Tratado II

O Tratado II, intitulado Sobre os direitos do império romano, está organizado 
em 3 livros. Por sua vez, o livro I está subdividido 4 em partes, de acordo com 
os temas que aí são abordados. 

Na primeira parte, que se estende do capítulo 1 a 13, à semelhança do que 
tinha feito no Tratado I, livro II, ao discutir sobre o regime monárquico como 
o mais adequado ao governo da Igreja, o professor debate com o estudante a 
questão se, na esfera temporal, é proveitoso ou não ao gênero humano, estar 
subordinado a um único governante supremo do mundo, o imperador e, acerca 
da mesma, ele diz que há cinco teses diferentes que, a seguir, são apresentadas 
e justificadas: (capítulo 1): 

«no tocante à esfera temporal o mundo deve ser governando por um príncipe 
secular que, não despropositadamente é designado por imperador e, que 
nem a paz e o sossego de toda sociedade humana podem ser suficientemente 
providos por meio doutro governo».

2 – (c. 2) «não é proveitoso à totalidade dos mortais estar submissa a um 
imperador ou a um príncipe secular». 

3 – (c. 3) «Há uma outra opinião, cujos defensores sustentam que seria pro-
veitoso que um príncipe, não secular, mas eclesiástico, presidisse a totalidade dos 
mortais». (Defensores da hierocracia). Essa tese é redarguida no capítulo 12.

4 – (c. 4):

«Há algumas pessoas que dizem que não é proveitoso nem um príncipe se-
cular nem um eclesiástico presidir a totalidade dos mortais, nem tampouco é 
proveitoso que muitos príncipes, nem seculares nem eclesiásticos, não tendo 
um superior nas diversas províncias ou reinos dominem diferentes mortais, 
mas que o mundo seria otimamente governado se muitos obtivessem simul-
taneamente seu senhorio, do mesmo modo que, como sabemos, em muitas 
cidades e comunidades não um só, mas muitos governam». 

5 – (c. 5) 

«Há uma outra opinião, cujos defensores dizem que é proveitoso que os 
regimes políticos e senhorios dos mortais variem segundo a diversidade, a 
qualidade e a necessidade dos tempos. Assim, às vezes, será proveitoso que 
um príncipe secular ou eclesiástico governe todos os mortais, às vezes, será 
proveitoso que muitos príncipes seculares ou eclesiásticos governem simul-
taneamente todos os demais e, ainda, às vezes, será útil que muitos príncipes, 
não tendo nenhum superior, presidam as diferentes regiões do mundo».
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Nos capítulos seguintes, (6 a 13), o professor passa a demonstrar a tese que 
defende, refutando uma a uma as proposições sustentadas pelos adversários.

Na segunda parte deste livro, que se estende do capítulo 14 a 17, o pro-
fessor discorre a respeito de quais virtudes e demais qualidades o imperador 
deve possuir, a fim de que bem possa exercer o seu cargo. 24 

Na terceira parte do livro em apreço, que se estende do capítulo 18 a 28, é 
discutida uma das mais palpitantes questões da época: qual é a origem ou como 
surgiu o império Romano Cristão25, isto é: «se provém de Deus ou dos homens 
ou de ambos», e apresenta três opiniões divergentes a respeito, a saber, 

«Algumas pessoas dizem que o império Romano proveio e foi estabelecido 
por Deus e não dos homens. Outras pessoas afirmam que ele proveio dos 
homens, isto é, do povo Romano. Outras, ainda, asseveram que o verdadeiro 
império Romano proveio do Papa». 

Essa última opinião, a defendida pelos hierocratas, primeiramente, é jus-
tificada com inúmeros argumentos de variegada natureza, mas, depois, é pari 
passu refutada. 

Mas, respectivamente, nos capítulos 26 e 27, o professor passa examinar e a 
argumentar a favor da 2ª opinião, de acordo com a qual «o império Romano foi 
instituído pelos homens» e da 3ª opinião, conforme a qual, «o império Romano 
foi estabelecido por Deus, mas, por meio dos homens, a saber, dos Romanos». 

No capítulo 28, de novo, ele refuta a tese, segundo a qual «o império 
proveio do papa». 

Por fim, os últimos três capítulos, constituem a 4ª e última parte deste li-
vro e nela, considera-se «se o império Romano pode licitamente ser arruinado, 
destruído, diminuído ou dividido ou transferido...». 

O capítulo 1 do livro II começa com a indagação se os poderes do imperador 
e do papa são distintos e, portanto, se concernem à esferas de ações diferentes. 
Esse assunto é tratado até o capítulo 4 e, recorrendo a provas teológicas e ca-
nônicas, o professor responde afirmativamente à questão.

A seguir, no capítulo 5, retomando um tema já discutido no livro anterior, 
o estudante indaga, se na esfera temporal, todas as regiões do mundo estão 

24  Pouco depois, (1341), no Brevilóquio sobre o principado tirânico. Introdução por Luís A. 
De Boni e José A. de C. R. de Souza, tradução por Luís A. De Boni. In Clássicos do pensamento 
político, v. 9, Petrópolis, Vozes, 1988, livros IV, V e VI , p. 129–190, Ockham retoma e amplia a 
discussão sobre a origem do Império Romano, inclusive, do poder secular. Tratamos en passant 
desse assunto, no artigo intitulado «Fundamentos éticos da teoria ockhamista sobre a origem 
do poder secular», Revista Portuguesa de Filosofia 41, 1985, p. 139–160. 

25  Ver, José A. de C. R. de Souza, As origens do poder imperial e secular nos escritos de Gui-
lherme de Ockham, Anales del Seminario de Historia de la Filosofía. V. 27, 2010, p. 115–152.
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subordinadas ou não ao legítimo imperador romano e pede ao professor que 
apresente um argumento e fontes na qual essa tese se estriba. 

Nos capítulo 6 e 7, o professor inicialmente explana sobre opinião contrária 
à precedente, a saber, «embora, às vezes, o imperador dos Romanos tenha sido 
o senhor de todo mundo, agora, entretanto, não é o senhor de todas as nações» 
e, depois, arrola os argumentos nos quais a mesma se baseia. 

No começo do capítulo 8, o professor apresenta objeções ao primeiro ar-
gumento no qual a tese arrolada no capítulo 6 está fundamentada e, a seguir, 
por quase todo o resto do capítulo, ele faz uma longa digressão acerca do po-
der papal, no que concerne às proposições relativas a pontos controversos da 
doutrina cristã, relacionando tal assunto com o papa João XXII (1316–34) e sua 
decretal Cum inter nonnulos, (1323), sobre a pobreza evangélico-menorita e os 
desdobramentos hipotéticos decorrentes da mesma.   

No capítulo 9, são rebatidos os demais argumentos que sustentam a pro-
posição explicitada no capítulo 6. 

Do capítulo 10 até ao 19, embora, associado com o objeto examinado 
anteriormente, nos deparamos com um novo bloco temático, cujo assunto 
versa acerca  da extensão do poder judiciário do imperador e é apresentada 
uma opinião a respeito desse assunto, segundo a qual «o imperador não pode 
punir todos que lhe estão subordinados, por causa de qualquer crime...». Em 
seguida, o professor passa a argumentar a favor da tese segundo a qual o juiz 
eclesiástico pode punir os leigos que tiverem cometido qualquer delito, não 
importa sua natureza.

No capítulo 11, é proposta uma outra tese: «compete ao imperador e 
ao juiz secular punir somente aqueles criminosos que tenham cometido 
crimes seculares e que estão subordinados aos juízes seculares», a qual, 
a seguir é, primeiramente, justificada por meio de argumentos teológicos 
e, no capítulo 12, é corroborada com uma série de textos recolhidos no 
Direito Canônico. 

No capítulo 13, é indicada uma terceira opinião que é a via media entre as 
anteriores e opostas, a qual se desdobra em duas partes: de um lado, os juízes 
eclesiásticos podem punir com castigos espirituais todos os pecadores; de outro, 
podem punir os delinquentes ou criminosos comuns com punições terrenas em 
apenas 3 casos ou circunstâncias.

No capítulo seguinte, desejando aprofundar o debate, o estudante 
indaga se, além dos 3 casos indicados, há outros mais nos quais o prelado 
pode interferir na esfera secular, julgando e punindo as pessoas que não 
estão regularmente subordinadas à jurisdição eclesiástica. O professor res-
ponde negativamente, mas insatisfeito, o estudante retruca argumentando 
que isso se opõe às glosas de muitas decretais e à sabida «conexão» que há 
entre o Sacramento do Matrimônio e certas causas seculares envolvendo 
dote, adultério e etc. O professor rebate a argumentação, dizendo que o juiz 
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eclesiástico pode orientar, ensinar o juiz secular, mas, de modo algum pode 
punir qualquer delinquente.  

No capítulo 15, o professor começa por rebater a argumentação haurida 
nas glosas às decretais, mas, não satisfeito com a réplica, a favor da tese que 
sustenta, o estudante arrola algumas decretais de Inocêncio III que dão suporte 
à ampla jurisdição eclesiástica na esfera secular. O professor, então, explica qual 
é o sentido correto que se deve atribuir às decretais daquele papa e, no capítulo 
seguinte, desmantela a mencionada tese. Essa argumentação será, depois, reto-
mada no opúsculo Consulta sobre uma questão matrimonial. 26 

Nos capítulos 17 e 18 são igualmente refutados os argumentos teológicos, 
anteriormente alegados, a favor da tese proposta no capítulo 14.

E, enfim, no capítulo 19, o professor rebate os argumentos apresentados 
no capítulo 10.  

Do capítulo 20 a 28, para além do precedente aspecto considerado, se dis-
cute a respeito da amplitude do poder do imperador no âmbito secular, tema 
esse que é introduzido com a interessante questão acerca da obrigatoriedade 
ou não de os súditos bons terem de lhe obedecer em tudo, desde que o que for 
ordenado não esteja proibido pelas leis divina e natural. 

A seguir, no capítulo 21, se debate se o imperador é ou não é o senhor 
de todos os bens temporais. De um lado, há a proposição afirmativa (capítulo 
21); de outro a tese contrária (capítulo 22) e, no capítulo 23 é apresentada a via 
media entre as duas proposições. Nos capítulos 24 e 25 são refutadas as opiniões 
defendidas nos capítulos 21 e 22.

Mas não convencido com a doutrina que acabou de ser apresentada, no 
capítulo 26, o estudante aprofunda a discussão, indagando se, à semelhança dos 
que defendem a tese que o papa possui a plenitude do poder na esfera espiritual, 
o imperador também a detém na temporal. A resposta à questão é apresentada 
no capítulo 27 e, no capítulo 28, o professor arremata suas considerações a res-
peito desse assunto. No decorrer do debate, nos deparamos com temas que o 
Menorita inglês irá retomar pontualmente nos opúsculos escritos pouco depois: 
Pode um príncipe...27 e Consulta sobre uma questão matrimonial.

Enfim, no último capítulo deste livro, se discute se o imperador eleito 
pode assumir imediatamente o governo do império ou está obrigado a es-
perar a confirmação de sua eleição pelo papa, tema esse que, será retomado 

26  Ver, Guilherme de Ockham Obras Políticas, Coleção Pensamento Franciscano, v. II. Bragança 
Paulista/Porto Alegre, co-edição USF/EDIPUCRS, 1999. A Introdução e a tradução deste opúsculo 
se encontram às páginas 145–162. 

27  Ver, Guilherme de Ockham Obras Políticas, Coleção Pensamento Franciscano, v. II. Bragança 
Paulista/Porto Alegre, co-edição USF/EDIPUCRS, 1999. A Introdução e a tradução deste pequeno 
tratado se encontram às páginas 75–141.
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e amplamente considerado, pouco tempo depois, no tratado Oito questões 
sobre o poder do papa. 28

O capítulo 1 do livro III começa com uma questão introdutória assaz 
interessante, em torno justamente às relações entre as pessoas que detêm o 
ápice dos poderes espiritual e temporal, proposta pelo estudante ao mestre, a 
saber: «se o imperador possui um poder sobre algumas pessoas espirituais» e, 
no capítulo 2, são propostas outras duas questões mais instigantes ainda «se 
o imperador tem ou pode ter algum poder ou direito no tocante à eleição do 
sumo pontífice e, em segundo lugar, se ele tem ou pode ter algum poder sobre 
aquele que é eleito sumo pontífice». 

A seguir, nos capítulos 2 e 3, quanto a essas questões, são apresentadas duas 
teses opostas, ambas, justificadas com argumentos hauridos no direito canônico: 
segundo uma delas, o imperador não tem o direito de eleger o sumo pontífice. 
Conforme a outra proposição, não enquanto tal, mas na condição de católico, o 
imperador pode ter esse direito. No capítulo 4, de um lado, o professor rebate 
os argumentos favoráveis à tese explanada no capítulo 2 e, de outro, arremata 
seu arrazoado em prol da tese que sustenta.

Do capítulo 5 a 7, o assunto em exame é aprofundado e enriquecido. No 
capítulo 6, o Venerabilis Inceptor faz uma interessante digressão no tocante 
à sua concepção acerca de lei natural, a qual é vista sob três modalidades. 
No princípio do capítulo 7, o estudante pede que os argumentos arrolados 
contra a tese de acordo com a qual o imperador não tem o direito de eleger 
o sumo pontífice sejam refutados, mas antes de passar a fazê-lo, mais uma 
vez, o professor aclara qual é o significado correto e verdadeiro que se deve 
ter a respeito da ideia conforme a qual o papa possui a plenitude do poder 
na esfera espiritual. 

No capítulo 8, toda discussão decorrente da tese explicitada no capítulo 
2, leva o estudante a formular uma nova questão: «se os Romanos transferiram 
ao sumo pontífice o poder para indicar os eleitores do bispo Romano, num caso 
e, segundo essa opinião, em qual caso, o direito de eleger e o poder de indicar 
os eleitores do papa revertem aos Romanos», cuja resposta aí apresentada, é 
sustentada com mais argumentos, arrolados no capítulo 9. 

No entanto, a troca de ideias acerca deste outro tema não se esgota, porque, 
no começo do capítulo 10, outra vez, o estudante propõe uma nova questão ao 
professor, indagando, se os cardeais se tornarem hereges, eles perdem o direito 
de eleger o sumo pontífice, mas se retornarem à fé católica, eles recuperam esse 
direito.   

28  Ver, Coleção Pensamento Franciscano, v. VI, Bragança Paulista/Porto Alegre, co-edição USF/
EDIPUCRS, 2002.
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A discussão deste assunto se estende até ao final do capítulo 15. E, igual-
mente, é permeada pela consideração acerca de outros temas correlatos.  

De fato, se tivermos presente, de um lado, inicialmente, a controvérsia entre 
o papa João XXII e a Ordem franciscana, sobre a absoluta pobreza de Cristo e 
dos Apóstolos (1322–23) e, posteriormente, seus desdobramentos, em particular, 
a ruptura do Ministro Geral, Miguel de Cesena29, (c. 1270–1342), com o Papado 
e sua excomunhão e a de seus aliados e (1329), de outro, o não menos célebre 
confronto entre aquele mencionado papa e seu sucessor, Bento XII (1334–42), 
com o imperador Ludovico IV (1314–47) e, os acontecimentos que sobrevieram, 
então, para além do mero debate acadêmico, as questões secundária e principal e 
suas respostas concretas revestem-se duma dimensão prática, cujo fito é indicar 
uma solução objetiva para o que estava a acontecer. 30   

A última parte deste livro III se estende do capítulo 16 a 23 e, à partida, o estu-
dante recorda o leitor, dizendo: «Embora, no livro VI da Primeira parte de nosso Diá-
logo, tenhamos considerado se o imperador é o juiz ordinário do sumo pontífice...», 
a seguir, de novo, ele introduz outras questões que deseja que o professor esclareça: 
«se o imperador tem ou pode ter algum poder sobre um papa já constituído como 
sumo pontífice. Primeiramente, investiguemos se o imperador em razão de sua 
dignidade imperial, nalgum caso, é o juiz ordinário do papa». 

O professor responde à questão, afirmando que há opiniões diferentes a 
respeito do assunto e a primeira tese que apresenta é aquela, de acordo com a 
qual, devido ao seu cargo ou dignidade, em nenhuma circunstância, o impe-
rador é o juiz ordinário do papa e, a seguir, discorre sobre os argumentos que 
a fundamentam. 

No começo do capítulo 17, o professor diz que tese oposta é formulada de 
vários modos, um dos quais, nos seguintes termos: 

«em razão da dignidade imperial, o imperador tem o poder para julgar todo 
crime, tanto eclesiástico quanto secular e, igualmente, o poder para depor 
o próprio papa se, contra ele for comprovado que cometeu um crime digno 
de deposição», 

e a seguir, passa a justificá-la com base em muitos argumentos.  
Entretanto, em meio à discussão acerca da condição do imperador como 

juiz supremo de todos os fiéis, em razão da unidade do poder, o estudante 

29  Ver, José A. de C. R. de Souza. Miguel de Cesena: pobreza franciscana e poder eclesiástico. 
Itinerarium 130–131, 1988.

30  Ver, os capítulos 1, O contexto histórico e 2, Os protagonistas, de meu livro initulado As rela-
ções de poder na Idade Média Tardia: Marsílio de Pádua, Álvaro Pais Guilherme de Ockham. Porto Algere, 
Edições EST/Porto, Faculdade de Letras da Universidade do Porto, 2010. 
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indaga do professor se a comunidade de todos os cristãos está bem organizada, 
a não ser que tenha somente um juiz supremo, por intermédio de quem, direta 
ou indiretamente, todos os súditos devem ser julgados, em razão de qualquer 
crime que tiverem cometido.  

O professor responde à pergunta dizendo que ela pode ser considerada 
sob cinco perspectivas diferentes, a respeito das quais passa a discorrer e, outra 
vez, como já tinha acontecido no capítulo 1, do livro II, do Tratado II, volta à cena 
o debate a respeito das inúmeras inconveniências decorrentes da pluralidade 
de juízes ou governantes, eclesiásticos ou seculares, quando acima deles não 
há uma autoridade suprema.  

Todavia, igualmente, como já tinha sido referido antes, no citado livro II, 
do Tratado II, nem semper et pro semper vigora a melhor organização judiciária 
numa mesma sociedade, quanto mais, então, noutras, devido a uma série de 
fatores. Mas, na Respublica Christiana, clérigos e leigos, sem exceção, estão su-
bordinados ao poder judiciário do imperador, caso cometam quaisquer crimes. 
Essa é a tese que o professor defende nos capítulos 18 e 19, descartada neste 
último, a hipótese que na Christianitas deva haver dois juízes supremos: um 
para o âmbito eclesiástico, outro para esfera secular. 

Nos capítulos 20 e 21 são redarguidos todos os argumentos que sustentam 
as outras quatro modalidades propostas, quanto à solução para o problema.   

No capítulo 22, se discute se é legal ou não, no âmbito secular, apelar 
duma decisão do imperador ao papa e, enfim, no capítulo 23, avançando na 
argumentação a respeito desse assunto, o professor assevera que, se em seu 
tempo, Jesus e os Apóstolos estiveram submissos ao poder judiciário das auto-
ridades seculares, assim também, deve ser o comportamento de todos os fiéis, 
inclusive, o do sumo pontífice. 

Todavia, tanto esse tema quanto a 3ª Parte do Diálogo terminam abrupta-
mente, ao contrário do que Ockham tinha em mente, de acordo com o que ele 
próprio explicitou no Prólogo da obra. 

Nas páginas supra, acreditamos ter alcançado os objetivos que nos propu-
semos, bem como, en passant, ter demonstrado que os adversários de Ockham, 
do passado longínquo e próximo, sem ter ido à sua obra mais importante e a 
lido cuidadosamente, o acusaram injustamente de herege, mas, este texto é 
um «aperitivo», importa mesmo, ir saborear suas ideias na fonte, a 3ª Parte do 
Diálogo. 


